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AMOSTRA

CONHECIMENTOS GERAIS

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coe-
xistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso ex-
clusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das 
redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) (Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos de lei federal.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao lon-
go da vida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-
lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático - 
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão.

§1º É facultado às universidades admitir professores, téc-
nicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§2º O disposto neste artigo aplica - se às instituições 
de pesquisa científica e tecnológica.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade pró-
pria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré - escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

(...)

 ▸ Educação, Cultura e Desporto

Educação:
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e 
da família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino:
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=ca-
che:Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/
download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codi-
go/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS DA EDUCAÇÃO 
BRASILEIRA E CATARINENSE; CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988: DIREITOS 
E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, DIREITOS SOCIAIS E 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS SOBRE EDUCAÇÃO
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AMOSTRA

§7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o §1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, confor-
me o parágrafo único do art. 23 desta Constituição.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

§1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pe-
los Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 
213.

§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará priorida-
de ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no 
que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade 
e equidade, nos termos do plano nacional de educação.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§4º Os programas suplementares de alimentação e assis-
tência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário - educação, reco-
lhida pelas empresas na forma da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)(Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário - educação serão distribuídas pro-
porcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

§7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos 
§§5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212 - A, de modo que resultem recur-
sos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata 
o art. 212 - A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadu-
al, distrital e municipal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

Art. 212 - A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) Regulamento

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§2º O não - oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer - lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas 
de ensino.

§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas fede-
rais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva 
e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996)

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e na educação infantil.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
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METODOLOGIA DA PRÁTICA DOCENTE 

A Sociologia da Educação, hoje, aborda como tema central 
de discussão: o papel da educação na produção e reprodução 
da sociedade de classes. A Educação facilmente descobre que 
um dos lugares eminentes de sua teoria e de sua prática está no 
interior dos movimentos sociais. Cabe, pois, a escola o papel de 
preparar técnica e subjetivamente as diferentes classes sociais 
para ocuparem seus devidos lugares na divisão social.

Bourdien e Passeron percebem como essa divisão é mediada 
por um processo de reprodução cultural. Sabemos que as forças 
culturais que atuam sobre o comportamento precisam ser co-
nhecidas para um melhor planejamento e, consequentemente, 
melhor ensino. De particular interesse para o processo educativo 
são os fatores familiares, o grupo de adolescentes a que se filia 
(“a turma”) e a escola.

As condições do ambiente forjam a sua resposta ou reticên-
cia, aos estímulos, formando padrões de hábitos que encorajam 
ou desencorajam as atividades que motivam ou desmotivam a 
aprendizagem. O comportamento em classe está estritamente 
relacionado com o ambiente familiar e a sua posição socioeconô-
mica. Fatores estes ocasionadores de procedimentos antissociais 
ou de extrema instabilidade e falta de amadurecimento.

A “turma” é de vital importância para o adolescente que, ao 
“enturmar-se”, prefere os padrões de seu grupo aos dos adul-
tos, algumas vezes diminuindo até o seu rendimento escolar 
para satisfazer o seu grupo. O aluno, ser temporal e espacial, 
vivendo dentro de uma comunidade, pertencendo a um grupo 
social, participando de instituições várias, possuindo um “status” 
socioeconômico, para integrar-se aos padrões de comportamen-
to social necessita de um atendimento dentro da sua realidade 
individual.

A organização de currículos, programas e planejamentos de 
ensino alienados da realidade social não é de natureza prática e 
não conduz a motivação. No entanto, como os grandes educado-
res e pedagogos, deveríamos ir muito além, formando “conceitos 
humanísticos” que superam dialeticamente o individual e o so-
cial para fazer surgir o ser humano integral, dando ao educando 
condições de adaptação em qualquer tipo de sociedade no tem-
po e no espaço.

 ▸  Fundamentos Psicológicos
Iniciemos situando Educação como o âmbito amplo que 

abarcaria, numa representação espacial, em círculos concêntri-
cos, a Pedagogia e a Didática, como no esquema que segue.

Fundamentos da Educação1

A educação deve levar em conta a natureza própria do indiví-
duo, encontrando esteios nas leis da constituição psicológica do 
indivíduo e seu desenvolvimento. A relação entre os indivíduos a 
educar e a sociedade torna-se recíproca. Pretende que a criança 
aproxime do adulto não mais recebendo as regras de boa ação, 
mas conquistando-as com seu esforço e suas experiências pesso-
ais, em troca a sociedade espera das novas gerações mais do que 
uma imitação; espera um enriquecimento.

Caso queiramos proceder corretamente no campo técnico 
da educação, teremos que a elas recorrer para que não sejamos 
tentados em nossa ação educativa, a impor modelos, para com 
que eles, os alunos, se identifiquem. Teremos sim que lhes ofe-
recer situações. experiências que resultem em uma modelagem 
adequada. Modelagem não estereotipada, mas decorrentes das 
diferenças individuais de cada aluno.

 ▸  Fundamentos Sociológicos
No Brasil, convivem lado a lado, uma Sociologia de Educação 

cética com relação à ordem existente, baseada em modelo 
marxista, uma outra baseada em metodologia de pesquisa empi-
ricista e, ainda outra que, rejeitando ambas as abordagens, adota 
perspectivas de inspiração interacionista, fenomenológica ou et-
nometodológica. As diferenças entre os referenciais teóricos, os 
temas tratados e a orientação política são tão grandes que talvez 
fosse mais correto falar em Sociólogas da Educação.

Nos últimos vinte anos pertencem a Althusser (1970), 
Bowles e Gintis (1976), Bourdieu e Passeron (1970) e Michael 
Yong (1971), os estudos que marcaram e delimitaram o campo da 
Sociologia Educacional. Estes estudos postulam que a produção 
e reprodução das classes reside na capacidade de manipulação e 
moldagem das consciências, na preparação de tipos diferencia-
dos de subjetividade de acordo com as diferentes classes sociais.

A escola participa na consolidação desta ordem social pela 
transmissão e incubação diferenciada de certas ideias, valores, 
modos de percepção, estilos de vida, em geral sintetizados na 
noção de ideologia. Os estudos centram-se nos mecanismos am-
plos de reprodução social via escola.

Num outro eixo, encontramos os ensaios da Nova Sociologia 
da Educação preocupados em descrever as minúcias do funcio-
namento do currículo escolar e seu papel na estruturação das 
desigualdades sociais. A Nova Sociologia da Educação coloca a 
problematização dos currículos escolares no centro da análise 
sociológica de Educação.

1  https://pedagogiaparaconcurseiros.com.br/
apostila-de-fundamentos-da-educacao/

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/sed-sc-professor-artes?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-141MR-26-SED-SC-PROF-ARTE


AMOSTRA

 ▪  Produtos de Aprendizagem
Dentre os múltiplos ângulos em que a aprendizagem pode 

ser analisada, merece importância a caracterização dos tipos de 
produtos que dela derivam. Propomos o esquema que segue, 
como síntese de uma abordagem destes produtos.

Não Sistematizada Sistematizada

Não 
transformadora

Chute Conhecimento

Transformadora Saber Práxis

Consideramos nestes produtos de aprendizagem dois atri-
butos principais: a sua sistematização e a sua capacidade de 
transformação. A combinatória da presença ou da ausência des-
ses dois atributos caracteriza os quatro espaços deste esquema, 
isto é, o chute, o saber, o conhecimento e a práxis.

Denominamos chute um produto da aprendizagem não sis-
tematizado e não transformador. Chute pode ser tomado como 
algo aproximado a improviso. Como define o dicionário Aurélio, 
improviso é um produto intelectual inspirado na própria ocasião 
e feito de repente, sem preparo.

Observemos que estamos nos atendo à definição de impro-
viso, enquanto produto intelectual sem preparo, que é o chute. 
Não consideramos, neste contexto, a validade da intuição ou da 
espontaneidade, que também podem estar embutidas no senti-
do comumente dado à palavra improviso. Chute, portanto, tem 
aqui a conotação de algo aprendido muito superficialmente, lo-
calizado, sem nenhuma generalização.

Chamamos de saber o produto de aprendizagem não siste-
matizado, mas transformador. Um produto de aprendizagem é 
transformador na medida em que acrescenta ser a quem apren-
de, modificando lhe em algo a maneira de viver.

Uma aprendizagem não é sistematizada quando ela é ape-
nas descritiva de etapas de soluções de um problema, sem entrar 
na análise desta solução. O saber implica num valor capaz de 
mobilizar energias de quem aprende, a ponto de levá-lo a novas 
formas de vida.

Chamamos de conhecimento um produto de aprendizagem 
sistematizado, mas não transformador. Uma aprendizagem não 
é transformadora, quando ela somente instrumentaliza teorica-
mente de forma desvinculada da prática.

Um produto de aprendizagem não é transformador quando 
apenas ilustra, sem mover o aprendiz a incorporar nova postura 
existencial ou nova capacitação prática. Um produto de aprendi-
zagem é sistematizado, quando ele chega à explicação das causas 
dos problemas enfrentados; e isto de forma organizada. Esta or-
ganização pode ser explicitada em livros ou similares, por escrito.

O saber transforma, mas não é sistematizado. O conheci-
mento é sistematizado, mas não é transformador.

O saber é pessoal; e o conhecimento é social ou socializá-
vel, na medida em que pode ser ou é sistematizado. O saber é 
mais ligado à ação, enquanto o conhecimento é mais ligado à 
reflexão e à linguagem. O saber tem mais a ver com percepções 
e movimentos, enquanto o conhecimento tem mais a ver com as 
palavras.

A Educação compete todos os detalhes, em toda a ampli-
tude das situações que produzem ou provocam aprendizagem. 
Consideramos Educação como o campo característico da ca-
tegoria dos humanos, porque a definimos como a esfera das 
aprendizagens. Ela é característica do humano, uma vez que o 
homem tem como sua marca definidora o fato de ser um ser de 
cultura, por conseguinte, um ser que aprende.

Aprender pode ser definido como a forma construída pelo 
bicho-homem de enfrentamento da realidade que o circunda 
e que lhe permite sobreviver ou, mais ainda, que lhe permite 
transformar o seu entorno com vistas a sua felicidade. Em face da 
complexidade e da amplitude dos fenômenos que regem os atos 
de aprender, a sua abordagem é intrinsecamente interdisciplinar. 
Assim, educação se faz obrigatoriamente a partir dos múltiplos 
enfoques.

No esquema acima, a passagem do exterior ao interior está 
associada a um movimento cada vez mais especializado, do infor-
mal ao formal. Assim, Educação na região exterior à Pedagogia, 
compreenderia as responsabilidades e as atuações da sociedade 
como um todo em suas ações (não propriamente intencionais) 
provocadoras de aprendizagens. Tratar-se-ia da atmosfera que se 
gera, pelo tipo de organização social e material dos agrupamen-
tos humanos.

Na Pedagogia, restringe-se a amplitude para reforçar a 
profundidade da abordagem dos fenômenos do aprender. Para 
explicar a Pedagogia, é útil passar-se à definição da Didática, uma 
vez que aquela abarca esta.

A Didática é a parte da Pedagogia que se ocupa das apren-
dizagens complexas que requerem sistematização e organização. 
A Pedagogia pode ser entendida como o contexto que possibilita 
a Didática. Ela se ocupa do ambiente que possibilita as aprendi-
zagens mais pontuais e especificas dos campos científicos, que 
configuram as disciplinas escolares.

A Didática é a ciência que dá conta de fazer com que al-
guém, não tendo um certo conhecimento, passe a tê-lo; isto é, 
ela se ocupa da construção dos conhecimentos, na perspectiva 
construtivista. Porém o que são conhecimentos? Quais suas ca-
racterísticas definidoras? Quais suas relações com o saber? O que 
saber e conhecimento têm em comum e em que divergem? Há 
entre eles precedência ou complementaridade? Estas e outras 
perguntas serão abordadas, a seguir, através da conceituação e 
classificação de quatro produtos da aprendizagem.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

canção, uma dança, uma performance, um filme ou um poe-
ma não comunicam primeiro uma ideia para depois revesti-la de 
aparência estética. Ao contrário, o conhecimento artístico nasce 
da própria organização dos elementos expressivos. Cor, ritmo, 
silêncio, composição, gesto, metáfora, timbre, movimento e es-
paço não são acessórios, mas parte constitutiva daquilo que a 
obra conhece e faz conhecer.

Essa característica torna a Arte uma forma de saber intensa-
mente encarnada. Ela não opera apenas por definições, mas por 
presença, atmosfera, sugestão, tensão e elaboração simbólica. O 
sujeito que entra em contato com a obra não apenas entende 
algo com o intelecto; ele percebe, sente, interpreta, compara, 
estranha, reconhece e reelabora interiormente aquilo que lhe é 
apresentado. Por isso, o conhecimento artístico envolve uma di-
mensão cognitiva inseparável de uma dimensão sensível. Saber, 
em Arte, não é apenas identificar um conteúdo, mas experimen-
tar uma forma de relação com esse conteúdo.

Outro ponto importante é que a Arte não fornece respostas 
fechadas da mesma maneira que um sistema lógico. Muitas ve-
zes, seu conhecimento se dá pela abertura de problemas, pela 
multiplicação de perspectivas e pela revelação de ambiguidades. 
Isso não é uma fraqueza epistemológica, mas uma força própria. 
A realidade humana é complexa, contraditória e multifacetada. A 
Arte é capaz de expressar essa complexidade sem reduzi-la artifi-
cialmente. Em vez de eliminar a ambivalência, ela pode assumi-la 
como parte do conhecimento. Assim, a obra artística frequente-
mente produz saber não por encerrar sentidos, mas por ativar 
interpretações e expandir a compreensão do observador.

 ▸ Sensibilidade, percepção, imaginação e interpretação
A epistemologia da Arte exige atenção especial a quatro 

dimensões decisivas: sensibilidade, percepção, imaginação e in-
terpretação. A sensibilidade é o campo primeiro da experiência 
estética. Por meio dela, o sujeito é afetado pelas qualidades do 
mundo e pelas formas artísticas. Não se trata de mera reação 
emocional desordenada, mas de uma abertura concreta ao que 
se apresenta. A sensibilidade permite captar nuances, inten-
sidades, contrastes, ritmos e atmosferas que escapam a uma 
abordagem puramente analítica.

A percepção, por sua vez, organiza essa abertura sensível. 
Perceber não é apenas receber estímulos, mas configurá-los em 
uma experiência dotada de forma. Na Arte, a percepção é edu-
cada e aprofundada. O olhar aprende a ver relações; a escuta 
aprende a distinguir camadas; o corpo aprende a reconhecer 
tensões, fluxos e presenças. Desse modo, a Arte não apenas de-
pende da percepção, mas também a transforma. O sujeito que 
convive com experiências artísticas expande sua capacidade de 
atenção e de discriminação qualitativa.

A imaginação ocupa lugar central porque torna possível ul-
trapassar o dado imediato sem abandoná-lo. Ela não deve ser 
entendida como fantasia arbitrária, mas como potência de con-
figuração de sentidos. O artista imagina ao criar novas relações 

Fundamentos epistemológicos da Arte

 ▸ A Arte como área de conhecimento
A discussão epistemológica da Arte parte de uma pergun-

ta central: de que modo a Arte pode ser compreendida como 
conhecimento? Durante muito tempo, certos modos de pensar 
privilegiaram apenas formas de saber associadas à demonstra-
ção lógica, à verificação empírica ou à objetividade científica. 
Entretanto, a experiência humana é mais ampla do que aquilo 
que pode ser reduzido a fórmulas, medições e conceitos fecha-
dos. A Arte se insere justamente nesse horizonte mais complexo, 
pois produz conhecimento por meio da sensibilidade, da imagi-
nação, da percepção, da criação e da interpretação. Isso significa 
que ela não deve ser vista apenas como ornamento, entreteni-
mento ou expressão emocional isolada, mas como uma forma 
legítima de apreensão do real.

Quando se afirma que a Arte é uma área de conhecimento, 
reconhece-se que ela elabora sentidos sobre o mundo, sobre o 
ser humano e sobre a própria experiência histórica. Uma obra 
de arte não transmite conhecimento apenas quando representa 
um fato ou uma cena reconhecível. Ela também conhece e faz 
conhecer quando reorganiza a percepção, desestabiliza hábitos 
de olhar, amplia a consciência sensível e revela aspectos da rea-
lidade que, muitas vezes, permanecem invisíveis na experiência 
cotidiana. Assim, o conhecimento artístico não é inferior a outros 
tipos de saber; ele possui natureza própria, linguagem própria e 
critérios próprios de constituição.

A epistemologia da Arte, portanto, investiga como esse sa-
ber se produz, quais são seus fundamentos, quais operações 
mentais e sensíveis o tornam possível e de que forma ele se dife-
rencia de outros campos sem perder o seu rigor. O rigor artístico 
não está na repetição de procedimentos padronizados, mas na 
coerência interna da obra, na potência expressiva de sua lingua-
gem, na densidade de sentidos que produz e na capacidade de 
instaurar uma experiência significativa. Nesse sentido, compre-
ender a Arte epistemologicamente é reconhecer que ela pensa, 
interpreta, problematiza e conhece por meios que não se limitam 
ao conceito abstrato, mas que também não se resumem a uma 
subjetividade sem forma.

 ▸ Especificidade do conhecimento artístico
O conhecimento artístico possui uma especificidade funda-

mental: ele emerge da relação entre forma e sentido. Em outras 
áreas, o conhecimento costuma ser apresentado de maneira di-
reta, explicativa e conceitual. Na Arte, porém, o conteúdo não 
existe separado da forma que o expressa. Uma pintura, uma 

FUNDAMENTOS EPISTEMOLÓGICOS, FILOSÓFICOS E 
HISTÓRICOS DA ARTE COMO ÁREA DE CONHECIMENTO 

E EXPERIÊNCIA ESTÉTICA
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 ▪ A pluralidade de interpretações não elimina a necessidade 
de coerência na leitura da obra.  
 ▪ A construção de sentido em Arte ocorre na relação entre 

artista, obra, contexto e receptor.  

 ▸ A experiência estética como via de conhecimento
A experiência estética é um dos núcleos mais importantes da 

epistemologia da Arte. Ela não se reduz ao prazer diante do belo, 
embora o prazer possa estar presente. Trata-se de uma forma 
específica de relação com o objeto artístico e, em sentido mais 
amplo, com o mundo sensível. Nessa experiência, a atenção se 
intensifica, o tempo da percepção se torna mais denso e o sujeito 
é convocado a uma presença mais integral. Ver, ouvir ou sentir 
uma obra esteticamente é ultrapassar a indiferença funcional da 
vida cotidiana e entrar em contato com uma realidade configura-
da de modo expressivo.

Esse tipo de experiência produz conhecimento porque mo-
difica a maneira como o sujeito se relaciona com aquilo que 
percebe. Uma obra pode revelar tensões sociais, dilemas exis-
tenciais, dimensões afetivas, conflitos históricos ou modos de 
vida sem recorrer a uma explicação discursiva direta. Ela faz isso 
criando uma experiência na qual o sentido é vivido, não apenas 
enunciado. Por isso, a experiência estética tem valor cognitivo. 
Ela não substitui o conceito, mas o complementa e, em muitos 
casos, alcança regiões da existência que o discurso puramente 
lógico dificilmente apreende em sua densidade.

A epistemologia da Arte reconhece, então, que conhecer 
não é apenas classificar, medir ou definir. Conhecer também é 
ser afetado de maneira significativa, perceber relações invisíveis 
à observação apressada, reconhecer a espessura simbólica da 
realidade e construir sentidos por meio do encontro entre sensi-
bilidade e forma.

Nessa perspectiva, a experiência estética amplia o horizon-
te do conhecimento humano, porque mostra que a verdade do 
mundo e da vida não se apresenta somente na linguagem de-
monstrativa, mas também na linguagem sensível, simbólica e 
criadora da Arte.

Fundamentos filosóficos da Arte e da 
experiência estética

 ▸ A reflexão filosófica sobre a Arte e a sensibilidade
Os fundamentos filosóficos da Arte buscam compreender 

o que é a Arte, qual o sentido da experiência estética, de que 
maneira o ser humano se relaciona com o belo, com a criação 
e com as formas sensíveis, e por que a produção artística ocupa 
lugar tão importante na cultura. A Filosofia não observa a Arte 
apenas como objeto decorativo ou prática social isolada. Ela a 
toma como problema central do pensamento, pois a Arte envol-
ve questões decisivas sobre verdade, aparência, forma, emoção, 
liberdade, valor, representação e experiência humana.

Pensar filosoficamente a Arte significa reconhecer que ela 
não é uma realidade simples nem unívoca. Uma obra artística 
pode comover, inquietar, provocar estranhamento, expressar 
visões de mundo, representar conflitos históricos, questionar 

entre elementos, ao produzir formas inéditas, ao deslocar 
referências conhecidas e ao materializar visões de mundo. O 
público também imagina ao completar sentidos, associar expe-
riências, projetar hipóteses interpretativas e construir leituras da 
obra. Em ambos os casos, a imaginação participa da produção de 
conhecimento.

A interpretação, finalmente, é o momento em que a ex-
periência sensível e imaginativa se converte em compreensão 
elaborada. Interpretar uma obra não significa traduzi-la meca-
nicamente em palavras, nem procurar uma mensagem única 
escondida em seu interior. Interpretar é estabelecer um diálogo 
com a obra, considerando sua materialidade, sua linguagem, seu 
contexto e os efeitos que ela produz. A interpretação bem fun-
damentada não elimina a pluralidade dos sentidos, mas busca 
compreendê-los com coerência e profundidade. Assim, a episte-
mologia da Arte mostra que o conhecimento artístico não nasce 
de uma única faculdade isolada, mas da articulação dinâmica en-
tre sentir, perceber, imaginar e interpretar.

 ▸ Subjetividade, objetividade e construção de sentido
Um dos debates mais importantes sobre o conhecimento 

artístico envolve a relação entre subjetividade e objetividade. 
Frequentemente, a Arte é associada ao campo do subjetivo, 
como se fosse apenas expressão individual, sentimento íntimo 
ou gosto pessoal. Embora a subjetividade tenha papel decisivo 
na criação e na recepção artística, reduzir a Arte a isso é um equí-
voco. A obra não é um reflexo bruto da interioridade do artista, 
nem sua compreensão depende exclusivamente da opinião de 
quem a observa. Há, na experiência artística, um processo de ob-
jetivação por meio da linguagem.

Quando o artista cria, ele transforma vivências, percepções, 
conflitos, ideias e afetos em forma sensível organizada. Essa 
forma passa a existir publicamente e pode ser analisada, inter-
pretada e discutida. A obra, portanto, adquire uma objetividade 
própria: ela possui estrutura, materialidade, relações internas, 
escolhas formais e efeitos de sentido que não se confundem to-
talmente com a intenção inicial de quem a produziu. Isso significa 
que a Arte não é pura arbitrariedade. Mesmo quando aberta a 
múltiplas leituras, a obra impõe limites interpretativos dados por 
sua constituição concreta.

Ao mesmo tempo, essa objetividade não é a mesma da ci-
ência experimental. A Arte não busca neutralizar a experiência 
singular, mas configurá-la de modo compartilhável. Seu conhe-
cimento é intersubjetivo: nasce de uma experiência individual, 
mas se realiza em formas capazes de circular socialmente e de 
serem reconhecidas, debatidas e reinterpretadas por outros su-
jeitos. Nessa perspectiva, a Arte constitui um espaço privilegiado 
para compreender como os seres humanos transformam experi-
ência vivida em linguagem significativa.

Aspectos centrais dessa relação epistemológica
 ▪ A subjetividade participa da criação artística, mas não es-

gota o sentido da obra.  
 ▪ A obra possui forma, estrutura e materialidade que permi-

tem análise e interpretação fundamentadas.  
 ▪ O conhecimento artístico é compartilhável, ainda que não 

seja totalmente uniforme ou fechado.  
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